
AUTÓGRAFO Nº 1.533/2018 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 1.908, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018, 1.909, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018, 1.912, DE 2 DE MARÇO DE 2018, 1.918, DE 27 DE MARÇO DE 2018, 1.922, DE 5 DE ABRIL DE 2018, 1.927, DE 24 DE ABRIL DE 2018, 1.928, DE 24 DE ABRIL DE 2018 E 1.929, DE 24 DE ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

		Art. 1º. O art. 3º da Lei 1.908, de 6 de fevereiro de 2018, passa vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de 19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 – LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 – LOA. ˮ (NR)

		Art. 2º. O art. 3º da Lei 1.909, de 6 de fevereiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de 19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 – LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 – LOA. ˮ(NR)

		Art. 3º. O art. 3º da Lei 1.912, de 2 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de 19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 – LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 – LOA. ˮ (NR)

		Art. 4º. O art. 3º da Lei 1.918, de 27 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de 19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 – LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 – LOA. ˮ (NR)

		Art. 5º. O art. 3º da Lei 1.922, de 5 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de 19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018 – LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2018 – LOA. ˮ(NR)

		Art. 6º. O caput do art. 1º da Lei 1.927, de 24 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 1º. O “ caput ˮ do art. 69 da Lei nº 1915/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: ˮ (NR)
		(...)

		Art. 7º. O caput do art. 1º da Lei 1.928, de 24 de abril de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

		“ Art. 1º. Fica alterado o inciso III do art. 1º da Lei Municipal 1.904, de 21 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: ˮ (NR)
		(...)

		Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 26 de novembro de 2018.  

					VER. VANDERLEI M. P. BAIOTO
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 27.11.2018.

					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                 Secretária Geral

